
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No íí12022

PROCESSO No 61/2022

PREGÃO PRESENCIAL NO 'IOI2O22

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), nesta
cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a

ASSOCIAçÃO OOS MUNrCíptOS DA MTCRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na
Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pelo
Presidente, Sr. Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da
Cédula de ldentidade RG no MG-8.347.682 SSP/MG, devidamente inscrito junto ao
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no 962.095.006-
25, AMESP, E OS ÓRGÃOS PANTICIPANTES: ONGÃOS PARTICIPANTES: MUNiCíPiO

de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte e Dois
de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.884.41210001-34, representado
pela Prefeita Municipal, Margot Navarro Graziani Pioli, brasileira, casada, psicóloga,
portadora do CPF no 271.764.526-87; Município de BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no
CNPJ sob o no 18.175.79410001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Edervan
Leandro de Freitas, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 972.797.576-34;
Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Praça Antônio Megale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75,
representado pelo Prefeito Municipal, Afonso Raimundo de Souza, brasileiro, casado,
empresário, portador do CPF no 016.718.278-13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa
urídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ
sob o no 18.940.09810001-22, representado pelo Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix,
brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no 876.059.376-87; Município de
CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça da
Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.959/0001-92, representado
pelo Prefeito Municipal, Dirceu D'Ângelo de Faria, brasileiro, casado, Servidor Público
Municipal,, portador do CPF no 563.37í.836-49; Município de CAMPESTRE - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Coronel José Custódio, no 84, Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 01.631.604/0001-07, representado pelo Prefeito Municipal,
Marco Antônio Messias Franco, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no

623.401.666-91; Município de CAREAçU - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Avenida Saturnino Faria, no 14O Centro, inscrito no CNPJ sob o no
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CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Doutor Veiga

Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90, representado pelo

Prefeito Municipal, Hélcio Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador

do cPF no 148.981.016-15; Município de CONCEIÇÃO DOS OUROS - MG, pessoa
jurídica de direito público, com sede à Praça José Maria de Souza, n" 1, inscrito no

CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís Fernando

Rosa de Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no

589.558.106-44; Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro, inscrito no CNPJ sob o

no 18.671 .27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal, Moisés Ferreira Vaz,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-04, Município de
ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.900/000'1-02,

representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro, professor, portador do

CPF no 907.199.806-í5; Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,

brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município de

INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Engenheiro

A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68, representado
pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária,
portadora do CPF no 533.61 8.226-53; Município de IPUIUNA - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro, inscrito no CNPJ

sob o no 18.179.226t0O01-67, representado pelo Prefeito Municipal, Elder Cássio de

Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no 537.177.836-53;
Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17 .914.128/000í -63,

representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo, brasileiro, casado,

resário, portador do CPF no 133.814.318-20; Município de MONTE SlÃO - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício Zucalo, no 111 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal,

José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 314.366.926-87:
Município de NATÉRCIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

Justino Lisboa Carneiro, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.41210001-16,

representado pelo Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de Vilas Boas, brasileiro, casado,

engenheiro, portador do CPF no 085.062.066-00; Município de PARAISOPOLIS - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do Centenário, no 103 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02, representado pelo Prefeito tvlunicipal,

Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado, militar, portador do CPF no 063.815.946-
67; Município de POÇO FUNDO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.242.79210001-

76, representado pelo Prefeito Municipal, Rosiel de Lima, brasileiro, casado, servidor
público, portador do CPF no 043.207.206-36; Município de SANTA RITA DO

SAPUCAí - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto,

no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02, representado pelo

Prefeito Municipal, Wander Wilson Chaves, brasileiro, casado, engenheiro, portador do
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CPF no 263.533.856-68; Município de SÃO JOÃO DA MATA - MG, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Maria José de Paiva, No 546 - Centro - São João da
Mata/MG, inscrito no CNPJ no 17.935.206/0001-06, representado pelo Prefeito
Municipal Sr. Rosemiro de Paiva Muniz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no

CPF/MF sob o no 050.947 .326-17; Município de SÃO BENTo ABADE - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 17.877.17610001-29, representado pelo Prefeito Municipal,
Eneias Machado de Souza, brasileiro, casado, torneiro mecânico, portador do CPF
073.086796-08; Município de SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-13, representado pelo Prefeito Municipal,
Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor, portador do CPF no

962.095.006-25; Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno,
inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal,
Adenilson Lopez da Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no

732.231.586-34; Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ
sob o no 18.675.926/000142, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César
Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622.693.646-00;
Município de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601 .65610001-22,
representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado,
produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.716-98; Município de
TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Dom Otávio, no

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito
Municipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no

852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADOR / ORGÃO
PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa ADRIANO RICARDO MALTA MENDES
ME, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Avenida Professora Deusna Ferraz,
no 92, Jardim ltália, no Município de Vázea da Palma, Estado de Minas Gerais,
cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no 16.600.086/0001-23, neste ato representado pelo Sr. Adriano
Ricardo Malta Mendes, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
ldentidade RG no MG-5.977.698 SSP/MG, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no 038.813.916-14, doravante denominada
DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, que se regerá pela

Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal no 10.520/02, bem como o
Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas seguintes'. 

n

cLÁusuLA PRTMETRA - Do oBJEro. q
[l

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o REGTSTRO DE PREçOS na forma de
LICITAÇÃO COMPARTILHADA PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE
EMPRESA ESPECTALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PERFURAçÃO DE POçOS
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ARTESTANOS AOS MUNTCíP|OS QUE COMPÕEM A ASSOCIAçÃO DOS
MUNICíPIOS DA MTCRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste
Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de

todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA.

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo
ORGÃO GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde
que ocora motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua
alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n' 8.666,

de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do
Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de
direito público, serem rescindidos peto ÓROÃO GERENCIADOR a todo e qualquer
tempo, independentemente de interpelaçâo judicial ou extrajudicial, mediante simples
aviso, observada a legislação pertinente.

14.3. A ata de Registro de Pregos terá validade de 12 (dozel meses, a contar da data
de sua assinatura.

14.4. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições
contidas no art. 57 da Lei Federal n.o 8.666/93.

14.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgáo gerenciador sendo que, o quantitativo
decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

suLA QUARTA - DO VALOR, MEDIçÕES E PAGAMENTOS.
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4.1. DO VALOR.

4.1.1. O valor de referência para o fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços

e de R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), que representa o total do

fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra a presente Ata de

Registro de Preços.

4.2. OAMEDTÇÃO DOS SERV|ÇOS

4.2.1. As medições deverão ser realizadas conforme fornecimento do concreto us

pela DETENTORA e aprovado a critério Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE, devendo ser
aferidas por funcionário a ser indicado peb ÓnGÃO PARTICIPANTE.

4.2.2. Caberá ao ÓRCÃO PARTICIPANTE no prazo de í0 (dez) dias, contados a partir

da data de recebimento de qualquer fatura se pronunciar sobre o seu aceite
verificação de irregularidades, e os pagamentos serão processados em até 30 (trinta)
dias após a emissáo da Nota Fiscal emitida diretamente em favor de cada ORGÃO

PARTICIPANTE.

4.2.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só

será efetuado após as devidas correções, dispondo o ÓnOÃO PARTICIPANTE do
prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

4.2.4. Os serviços seráo pagos de acordo com o valor previsto na planilha orçamentária,

composto dos valores pertinentes aos serviços executados.

.3. DO PAGAMENTO.

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fisca! pelo setor de recebimento e concluida a etapa prevista,

mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa DETENTORA.

4.3.2. O ORGÃO PARTICIPANTE contratante pagará à empresa DETENTORA pelo

concreto usinado fornecido, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a

incidência de revisão ou reajustamento conforme disposiçáo legal. Fica expressamente

estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os custos diretos e

indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas

especificações e nas Normas indicadas neste Termo de Referência e demais

documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelo material

entregue.

4.3.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecer
à legislação de cada oRGÃo PARTICIPANTE.

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓnOÃO em 03
mensalr) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de
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devidamente aprovado peta fiscalização do ÓnCÃO PARTICIPANTE, a qual deverá ser
aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.3.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo
Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de
Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

4.3.6. A Nota Fiscaldeverá ser acompanhada de:

4.3.6.1. Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de

a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e lnformações à Previdência Social, específica deste contrato, com o
preenchimento dos campos 15 e 16 com o nome Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE e tomador
dos serviços referentes à contratação;

b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social;

c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e ll,
supra, conforme determinações do INSS.

.3.7. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fiscalização da execução contratual.

4.3.8. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidada
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.3.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓnoÃos PARTICIPANTES.

cLÁusuLA QUTNTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALTZAçÃO
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.í.í. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
nsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
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ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ORGÃO

GERENCIADOR para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO
PARTICIPANTE de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo

contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme ocaso.

.5. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de

fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliaçáo de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução

do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços peto ÓROÃO GERENCIADOR,

esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da

Municipalidade.

5.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da

DETENTORA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por

meio de apresentação da planilha de custos e formaçáo de preços e do novo acordo ou
convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facultada ao ÓRCÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercad
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisã
quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.
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5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica
e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do
pedido no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio
Sapucaí- AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

5.7 .1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a DETENTORA não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das
diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos
após o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito
de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de
mercado efetuada peto ÓnGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame
bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre mantidos.

10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo ORGÂO GERENCIADOR no caso de redução,
ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à

unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA sExrA - DA coNTRATAÇÃo E DA ExEcuÇÃo Dos sERVtços.

6.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão

ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no
Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual pêzo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação
prevista no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓRCÃO
GERENCIADOR poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a o

classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o prime

José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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classificado não possua capacidade de disponibilizaçâo dos bens compatível com as

solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial.

6.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que

não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição

técnica do mesmo.

6.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade,
em vias públicas urbanas e rurais e demais localidades Oo ÓnOÃO PARTICIPANTE.

cLÁusuLA sÉnma - DAS oBRtGAçoES Do oRGÃo PARTIcIPANTE.

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa DETENTORA.

7.2. Responsabilizar-se pela elaboração e aprovação do necessário projeto

básico/croqui e pela fiscalização e medição dos serviços.

7.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condiçôes ora estipuladas.

7.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários paÍa a prestação de serviços objeto
da contratação.

7.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações, quando for o caso.

7.6. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços e
encaminhar à empresa DETENTORA através de reuniões e/ou emissão de ordem de
serviço.

7.7. lndicar funcionário da ârea técnica para acompanhar e receber serviços
executados.

7.8. lndicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o
material inservível que for substituído

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçÕES DA

Rua Comendador José no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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8.1. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas;

8.2. tndicar preposto, aceito peto ÓRcÃo GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE,
para representá-lo na execução da Ata de Registro de Preços;

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ORGÃO
PARTI C I PANTE contratante;

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços, sem a prévia e expressa concordância do ORGÃO
G ERENCIADOR/ORGÃO CONTRATANTE.

8.6. Os serviços - objeto da contratação - deveráo ser vistoriados diariamente pelo

Engenheiro Fiscal DO ORGÃO PARTICPANTE contratante, sendo esta responsável
pela fiscalizaçâo e perfeita execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço,
garantindo a técnica e qualidade de acordo com as normas técnicas.

8.7. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais a

empresa DETENTORA não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas
torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não
realizaçâo dos serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal no relatório diário que

será parte integrante do pagamento.

8.8. O não comparecimento da DETENTORA para a execução dos serviços, ou na

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das
exigências especificadas no Termo de Referência, acarrelará aplicação de sanções à

DENTENTORA.

fl

servrços devidamente sinalizados
devendo ser tomad todas as medidas para

8.10. A DETENTORA deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes,
bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor,
além dos que forem solicitados pela fiscalizaçáo. São equipamentos de proteção

individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete; óculos

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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segurança; colete de sinalização; cone de sinalização; botina com biqueira de aço; luva

de raspa; perneira de proteção em raspa; respirador semifacial descartável - vapores
orgânicos VOP2; bandeirola; protetor solar; protetor auditivo.

8.11. Os veículos e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados placas

identificadoras com os seguintes dizeres: A SERVTÇO DA ASSOCIAçÃO DOS
MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAi- AMESP.

8.12. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução dos serviços;

8.13. Dar garantia de seus serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar do seu
Termo de Recebimento.

8.14. Participar de reuniões programadas pelo ÓnCÃO GERENCIADOR/ÓRGÃOS
PARTICIPANTE.

8.15. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓnCÃO GERENCIADOR/ÓRGÃOS
PARTICIPANTE.

r.espo-nsabilidade exclusiva por danos causados ao ORGÃO GERENCIADOR e ao

ou preoostos.

8.17. Resguardar o ÓnOÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

8.18. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços e Obras executados.

8.19. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓnCÃO
GERENCIADOR e o ÓROÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do
setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

CLÁUSULA NONA. DO TERMO CONTRATUAL.

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços formalizadas
através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho,
na hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO
GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com
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remanescentes, obedecida à ordem classificatória e preferencialmente as mesmas
condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

9.4. O eventual contrato, resultante da presente Ata de Registro de Preços, poderá ser
alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

GLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e

ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com
O ORGÃO GERENCIADORYÓRGÃO PARTICPANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigaç6es previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.
10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a

emissão da Ordem de Serviço - OS.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 a seguir:

a Tabela í

Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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CORRESPONDENCIAGRAU

01 R$ 150,00
R$ 250,0002

03 R$ 350,00
04 R$ 500,00
05 R$ 2.500,00 1
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a Tabela 2

10.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para
execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão
aplicadas multas conforme tabela 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA multa,
conforme tabela 3 a seguir:

. Tabela 3

José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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rNFRAÇAO
ITEM

DESCRTÇAO GRAU

040í
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrêncra.

04

04
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por
ocorrência.

05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 05

Para os itens a seguir, deixar de

06
Apresentar a ART dos serviços para início da execução
destes no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de
Serviço, por dia de atraso.

01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

01

08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

01

09
Cumprir determinaçáo formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o

engenheiro responsável técnico pela obra, nas quantidades
previstas neste termo de referência; por dia.

04

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2o/o Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão
ordem de serviço, para o início da obra.

02 3% Por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o
valor da parcela do serviço não prestado.

03 5% Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na
entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente

s *.
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NO O

rescisão contratual

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar
com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por alé 02 (dois) anos, no caso de
inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros
casos.

10.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, d
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

a) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da execução
do objeto contratado, sem consentimento prévio Oo ÓROÃO GERENCIADOR/ORGÃO
PARTICIPANTE;

c) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento do ORGÃO
GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICPANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

d) apresentação, ao oRGÃo GERENCIADOR/ORGÃO PARTICPANTE, de qualquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da
licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

e) f) inexecução total do objeto.

10.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com os ÓnCÃos PARTICIPANTES/ÓRGÃo
GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

10.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

DETENTORA.

10.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a recolher
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada
ORGÃO PARTICI PANTE CONtrAtANtC.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA RESoLUçÃo DE coNFLrros.

12.1 Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, inclusive no tocante à

sua interpretação ou execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo
com a Lei no 9.307, de23 de setembro de 1996, através da Câmara de Mediação e
Arbitragem do Conselho de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CMA Crea-MG,
localizada na Avenida Alvares Cabral, no 1.600, Santo Agostinho, Belo Horizonte - CEP:
30.170-9í7, e em conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem
pela inserção da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o

referido Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os seus termos".

Pouso Alegre/MG, 12 de Setembro de 2022

ORGÃO R

Presidente Lau do Bueno

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

V

I

IJT,J
DO SUL

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Edervan Leandro de Freitas

^

ORGÃO
Prefeito Afonso Raimundo de Souza
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UENO
onoÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Silvio Félix

CACHO
ORGÃO

MINAS

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

ORGÃO
Prefeito Tovar dos Sa Barroso

ORGÃO
Prefeito Rodrigo Olivei

CARMO
ORGÃO

Prefeito Hélcio Chagas Reis

ORGÃO
Prefeito Marco Antôn Messias Franco

f
l"

coNcEtçAo Dos ouRos
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro Lr!
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NGONHAL
PARTICIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ESPíRITO DOURADO
ORGÃO
Prefeito Luiz Leal

ORGÃO
Prefeito Vagner Abílio Belizário

ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

ORGÃO PANTE
Prefeito Elder de

PANTE
de Araújo

c
slÃo

PANTE
Prefeito PocaiJúnior
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Prefeito GabrielTiago de Vilas Boas

Prefeito Assis Ferreira

NDO

Prefeito elde Lima

SANTA RITA DO SAPUCAí
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

ABADE
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Eneias de Souza

ORGÃO PANTE
Paiva MunizPrefeito ro

SÃO S BELAVISTA
PARTI

Prefeito La o Bueno
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Prefeito lson Lopes da Silveira

SÉ BENTo
ORGÃO CIPANTE

Prefeito Fernando Fernandes

AMARAL
OiOÃO PARTICIPANTE

?à
TOCOS DO MOJ|

ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

4*
José Nelson Martins

ADRIANO RICARDO Assinadodeformadisitalpor

MALTA . ADRTANo RrcARDo MALÍA

M EN D E5:0388 1 3s 1 61 4 fSÍI.'#311? i;,1,,,, .,'oo'

Adriano Ricardo Malta Mendes
ADRIANO RICARDO MALTA MENDES ME

TATU POçOS ARTESTANOS
EMPRESA DETENTORA
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